
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor Fernando Ferro) 

 
Requer a audiência da Comissão de Minas e Energia – 
CME para o Projeto de Lei nº 7.678, de 2006 e 
Apensados (PL 1484/2007 e PL 1.724/2007). 
 

Senhor Presidente: 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta 
comissão,  audiência da Comissão de Minas, para o Projeto de Lei nº 7.678, de 2006 
e seus Apensados, o qual “Dispõe sobre a instalação de sistema de aquecimento 
solar em edificações, e dá outras providências”.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Os projetos de lei acima referidos não deverão ser submetidos ao exame do Plenário, 
conforme determinação contida no inciso II do art. 24 do Regimento Interno. 
Entretanto, um deles cria a obrigatoriedade de utilização, como fonte subsidiária de 
energia, de sistema de aquecimento solar de água em imóveis financiados com 
recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e 
do Orçamento Geral da União – OGU; sendo que já existe a Conta de 
Desenvolvimento de Energia – CDE para este fim. Fica evidente a necessidade de 
um estudo mais acurado sobre o assunto, notadamente, por esta Comissão de Minas 
e Energia, responsável pelo debate da política e modelo energético brasileiro, 
decisão que submeto aos meus ilustres pares.  
 
Sendo assim, requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa, a audiência da Comissão de Minas e Energia para o Projeto de Lei nº 7.678, 
de 2006, e seus Apensados. 

 
 

Sala das Sessões, em                de abril de 2008 
 
 
 
 
 

Fernando Ferro 
Deputado  

 


